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Proc. L 99/L45  

1945 

No deve sei, conhecido rcurso 

extraordin rIo interposto sem Lnda-

mente legal. 

VISTOS E  LATAD S estes  autos em que a C ompa-

nhia Geral de Tranapo tes Intorpõe recurso extraordinário da 

decisio preterida, em grau do ember os, pela Junta de Concilia-

ço e Julgamento de Santos, que julgou  ïprooadente a reclama-

gio apresentada por Antônio I3esson: 

OÕNSIDih ANDO que 6 inoabivel o presente recux'-

ao, por no ter havido violaç o de norma jurídica, de acordo 

com o art. 896, da Coneolidaçio das Leis do Trabalho; 

R3OLVE e Cimara de Justiça do Trabalho, por 

maioria de votoa, mio tomar conhecimento do recurso interposto. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1914.5. 

a) Oscar Saraiva  Presidente 

a) Porcival 3odoy Ilha  Relator 
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